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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio n* 032/2023-P 

Dois Córregos, 03 de maio de 2023. 

Com as homenagens devidas, estamos 

encaminhando, para a apreciação dessa Egrégia Casa, o 

projeto de lei que "CONVERTE EM LEI 0 PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE DOIS CÓRREGOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

0 Plano Municipal de Educação Ambiental 

de Dois Córregos tem por objetivo propor linhas de ação 

para a educação ambiental no município, estabelecendo o que 

deve ser feito e como deve ser efetivado. 

A par de nortear as ações nessa 

importante  Area  de atuação do governo municipal, o Plano 

também é demanda fundamental para pontuação no Programa 

Município VerdeAzul, do governo do Estado. 

0 Programa VerdeAzul não apenas 

r tende que o programa seja concebido, como também que se 

nsforme em lei, para que as ações e procedimentos nele 

t vistos ganhem caráter obrigatório, de forma a que sejam 

tivamente executados. 

De se observar que o Plano foi 

ponibilizado aos membros do Conselho Municipal de Defesa 

61  Meio Ambiente - COMDEMA, aos integrantes da Comissão 
nferinstitucional de Educação Ambiental, A Secretaria de 

cagão e A Secretaria de Cultura e Turismo, bem ainda 

ou aberto ao recebimento de sugestões, como forma 

abelecimento de processo participativo na sua 

boragAo.  
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Outrossim, destaca-se que o programa 

constante do Plano a que alude o presente projeto de lei 

foi aprovado em reunido ordinária do COMDEMA e em reunião 

extraordinária da Comissão Interinstitucional de Educação 

Ambiental de Dois Córregos, realizadas no dia 25 de abril 

do ano em curso. 

Assim e com essas considerações, nada 

mais havendo para a oportunidade, aproveito o ensejo para 

renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares, protestos de 

respeito e distinta consideração. 

RUY DI 
_  

S FAVARO 
Municipal -  

Excelentíssimo Senhor 
VINICIUS DE OLIVEIRA GOLgALVES 
MD. Presidente da  Camara  Municipal de 
DOIS CÓRREGOS - SP. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PROJETO DE LEI N°  032, DE 2023. 

(CONVERTE EM LEI 0 PLANO MUNICIPAL DE ErormAgko AMBIENTAL DE 
DOIS CÓRREGOS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do 

Município de Dois Córregos, Estado 

de são Paulo, usando de suas 

atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga e sanciona a seguinte lei: 

Artigo 1* - Fica convertido em Lei o anexo 
Plano Municipal de Educação Ambiental de Dois Córregos-SP. 

Artigo 2* - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Dois Córregos, aos  dias do mês de 

do ano dois mil e vinte e três. 

RUY DIOMEDES FAVARO 
- Prefeito Municipal -  i.t,\WRA  
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